




















DEC TRON 

7. PROTOCOLO DE ANUÊNCIA E ASSINATURA ELETRÔNICA INTEGRADA 

Este Manual de Integridade foi formalmente revisado e aprovado pela Diretoria 

Executiva da DECATRON, passando a produzir efeitos jurídicos imediatos e por 

prazo indeterminado. 

As Partes convencionam e declaram expressamente que a leitura, a absorção, 

o treinamento mandatório e a assinatura do correspondente Termo de 

Compromisso de Adesão deste Manual serão realizados exclusivamente de 

forma eletrônica ou digital por meio de plataforma corporativa especializada, 

reconhecendo o arquivo eletrônico resultante como plenamente válido, íntegro, 

autêntico e dotado de eficácia executiva e contratual, em perfeita consonância 

com o artigo 10, § 2° da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e com as disposições 

da Lei Federal nº 14.063/2020. 

Rio de Janeiro/RJ, 18 de maio de 2026. 
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